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PORTARIA H9 022/2025-BÂB/reES Cc^lho Msfei^à 13 ífe IMPO ÚB 32-

"Oi^e ̂ re a nomeaç^ do ̂ rvidor que úmm ini^ca e dá outras

iraitedas."

V  O m^mm Oâ câmara MIMML de coelho meto. Estado do Maranhão, u^do à suas

atribdçQes iegais e tte acordo c^m o mi. tS. inciso Xllí. do Regimenío íntsrío.

RESOLVE:

Art !^. MMÂR para o de CDNTRQLADflR ÍMIERHD às Poder legísIatiVQ Murricipai. a{a) SKa).

MÂXiMlLLER RUFÍNO DE SQUSA Cff 026.973.1^-18, com as atriÍHBçõK inerentes ao

Art. Z^. Esta portaria entra em vipr na data de sua pubiicaçãi, asm reus efeitDS ̂ do prados a

partir cfe àiis js^are íte das ídl e viirte e ámm, re*opmái-^ as á^aspes au contrario.

Publique-SB e cumpra.

Cí amara de Vereadores de Coelho Heto-MÂ. treze dias do mz de
cinca.

janeiro do ano de dois n^l e vinte e

éJUbam^^^)s ÉaniúsAImMniar
PRÈSIDENTE

ED. vER£AiK>ii r^AiNCfsco mmmm
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro í CEP 65.620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00
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o presente F^ano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 1° de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser resdequado e
reavaliado de acorcio com as necessidades da Câmara Municipal de
Ct^wj f^i^SáA. cmi as ^iScadvas.

PuMi{|ue-s«.

Coe^^ Neto iMAK 06 de jan^ro de 2CK5.

joM dos S«9tos JUves jMilor
^esidente da Câmara de Coefrto Neto/ICA

PüWfCado por: K>S£AN£ DA SíVA mREIRA
Càágo idenmcaàor £í396d254S9«69eic4aO5eífa40c9c6f

^RTARtA N» 922/2025

PfWTAlUA N> D22/202S-GAB/PRES Coelho Neto/NA. 13 de janeiro
de iOiS-

'Dispõe sobre a nomeação do servidw que abaixo indíca e dá outras
t^ovidènciâs."

O mSB>ENTE DA CÂHMA mmU^KL DE COELHO NETO. Estado
00 Maranhão, usando oe suas atribuiç^ legais e ce acordo com o art.
i9, inciso Xlfi. do Regimento interno,

i^SCM.VE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal, ola) Sr{a). MAXIMIILER RUFINO DE SCHJSA CW
n? a26.9?3.143-18. c<x7t as atntesçôes inerentes ao car^

Art, 2*. Este portaris entra em vigor na data ée sua fHA>bcação. csím
seus efeitos sendo gerados a partir de dws janeiro de dois mil e vinte e
cinco, revogarajo-se as disposições em contrário.

fH®fe|4»-se e amçr^.

Câmara de Vereadores de CoeBro Neto-MA. aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco-

^sé •:fâs Sar^ Ãkfes ̂»Bor
PRESfDENTE

Pübiícaífc por: pSEAÍff DA Sfi.VA FERREIRA
Cdc^ k/e?»lj^aÊÍs^ bc9msSc78aa9d731a7õbe2093d5S44

PORTAIUA N9 023/2925

W«TAWA m 023/2025-G^I^CS Coelho Neto/MA. 13 de jan^ro
de 2025.


